
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE

Câmara de Ensino de Graduação - CEG

RESOLUÇÃO 003/2002

ALTERA a Resolução n.º 019/91-CEG/CONSEP, que
fixa o Currículo Pleno do Curso de Educação Física, da
Universidade do Amazonas.

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE DO AMAZONAS e
PRESIDENTE DA CÂMARA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO,
PESQUISA e EXTENSÃO, usando de suas atribuições estatutárias e,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 069/69, que fixa os mínimos de conteúdo e
duração do Curso de Educação Física;

CONSIDERANDO a proposta encaminhada através do Ofício n.º 027/01 – CCFEF, de 14 de
novembro de 2001, da Coordenação do Curso de Educação Física;

CONSIDERANDO a aprovação Ad Referendum, de 28 de dezembro de 2001, pela
Coordenação supracitada;

CONSIDERANDO o parecer favorável da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação contido na
Informação n.º 061/2001-DAP/DAE/PROEG, de 14 de dezembro de 2001;

CONSIDERANDO, finalmente, a decisão da Câmara de Ensino de Graduação, em reunião
desta data,

R E S O L V E :

Art. 1º - MODIFICAR o Art. 2º da Resolução n.º 010/91-CEG/CONSEP, inciso a, como segue;

1. Substituir no quadro de disicplinas obrigatórias a disciplina IHF011 – Introdução à
Filosofia com 5.5.0 (cinco.cinco.zero) créditos, correspondentes à carga horária de
75 (setenta e cinco) horas/aula, para IHF001 – Introdução à Filosofia com 4.4.0
(quatro.quatro.zero) créditos, correspondentes à carga horária de 60 (sessenta)
horas/aula.

Art. 2º - ALTERAR o Art. 1º da Resolução n.º 010/91-CEG/CONSEP, que passa a vigorar a
com a seguinte redação:

“Art. 1º - Para conclusão do Curso de Licenciatura Plena em Educação Física são
necessários 167 (cento e sessenta e sete) créditos, correspondentes à carga horária de
2700 (dois mil e setecentos) horas/aula.”

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

SALA DE REUNIÕES DA CÂMARA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO, DO CONSELHO DE
ENSINO, PESQUISA e EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de janeiro
de 2002.

Prof. Bruce Osborne
Presidente
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